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PORTARIA GP Nº. 447/2025


O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são conferidas combinadas com a LOM e a Lei nº 1071/2021;

Considerando o oficio n° 079/2025 exarado pela Secretaria de Educação;

Resolve:

Art. 1º. Nomear os Conselheiros Municipal de Educação, para o mandato de 2 anos conforme relacionados abaixo, sem ônus para os cofres municipais, porém, esta tarefa é considerada de relevante interesse público.

 I – Representantes de pais de alunos:
Titular: Luciana de Moraes Almeida da Silva
Suplente: Ana Paula da Silva Moreira
Titular: Maira Marques de Lacerda
Suplente: Maria Helena Gomes de Paula

II – Representantes de associação de apoio à Escola, Caixas ou Conselho Escolar:
Titular: Carla Barreto Madeira
Suplente: Nilcilaine Cabral de Amorim

III – Representantes de professor municipal de Educação Infantil:
Titular: Alessandra de Fátima Carrara Castro
Suplente: Melina de Almeida Ferreira Alves Glória


[bookmark: _GoBack]IV – Representantes de professor municipal de Ensino Fundamental:
Titular: Maria das Graças Estanislau M. M. de Pinho
Suplente: Luciana Maria Moura de Souza Rodrigues

V – Representantes de professor da Educação Especial ou da Educação de Jovens e Adultos:
Titular: Vagner Miranda de Moraes
Suplente: Polyana Sidoré de Castro

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Janeiro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 10 de março de 2025.

________________________________________________
Fabricio Lima Coutinho
      Prefeito Municipal de Natividade – RJ	


Prefeitura Municipal de Natividade
Praça Ferreira Rabello, nº04 – Centro, Natividade – RJ. CEP.: 28.380-000 - Tel./Fax: (22) 3841-1051
Site: www.natividade.rj.gov.br
E-Mail: prefeito@natividade.rj.gov.br

image1.png
PREFEITURA D€ % % 7

== NATIVIDADE

NATIVIDADE Natividade para todos!





